
Justiça Eleitoral paulista proíbe propaganda contra Serra

A coligação União por São Paulo (PT/PTB/PSL/PTN/PL/PRTB e PC do B) está proibida de reexibir
propaganda com a mensagem: “durante a sua vida pública Serra, praticamente, nunca ficou em nenhum
cargo até o fim”. A propaganda foi transmitida nesta terça-feira (19/10), em forma de inserções.

A liminar é do juiz auxiliar da propaganda da 1ª Zona Eleitoral, Paulo Sérgio Galizia, concedida em
representação oferecida por José Serra e coligação Ética e Trabalho (PSDB/PPS/PFL). Cabe recurso ao
TRE.

Segundo o juiz, “a afirmação traz duas expressões incompatíveis, quais sejam, praticamente e nunca, o
que pode causar a falsa impressão ao eleitor de que o co-representante José Serra abandonou os cargos
aos quais fora anteriormente eleito para disputar novas eleições”.
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